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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SOLÂNEA, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – SEGURO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, agricultora, viúva, inscrita no CPF sob 

nº 377.683.028-00 e portadora da Cédula de Identidade nº 4.306.596 SSDS/PB, residente 

e domiciliado no Sítio Piçarreira, s/n, área rural do Município de Solânea-PB, (CEP 58.225-

000), pelo o instrumento procuratório em anexo, por intermédio de seu procurador e 

advogado “in fine” assinado, com escritório profissional situado à Rua Alfredo Pessoa de 

Lima, nº 251, centro, Solânea-PB, CEP: 58.225.000, endereço eletrônico: 

tulliojeronimoadv@gmail.com, onde receberá as eventuais intimações e notificações de 

estilo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência com supedâneo legal na Lei 

nº 6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 

VÍTIMA FATAL 

 

pelo PROCEDIMENTO COMUM em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº 09.248.608/0001-04, companhia de 

seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos 

pessoais causados por veículo de via terrestre, com sede e domicilio na Rua Senador 
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Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir aduzidos: 

  

I – PRELIMINARMENTE 

 

I.I - DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que a promovente não possui 

condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu 

respectivo sustento, com fundamento no artigo 4º da lei nº 1.060/50 e do artigo 1º da lei 

nº 7.115/1983, como atesta a declaração de hipossuficiência econômica. 

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de advogado não 

integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do 

benefício pleiteado, conforme entendimento da sumula 29 do TJPB, que assim preceitua: 

“Não está à parte obrigada, para gozar dos benefícios da Assistência Judiciária, a recorrer 

aos serviços da Defensoria Pública”. 

 

II – DOS FATOS 

 

Excelência, o jovem  MARCOS ANTÔNIO FRANCO NUNES (VÍTIMA FATAL), 

brasileiro, portador da cédula de identidade - RG nº 4077503 SSP/PB e do CPF sob 

nº 170.278.267-04, faleceu vítima de acidente de transito em via pública na Estrada 

do Sítio Barrocas, Zona Rural do Município de Solânea/PB, no dia 02/04/2019, 

sendo sepultado no Cemitério local, conforme certidão de óbito acostada na 

presente peça vestibular. 

Registra-se, MM Juiz, que o “de cujus” faleceu no local em decorrência do 

forte impacto, conforme Boletim de Ocorrência e a Certidão de Óbito. 
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Outrossim, MM Juiz, o “de cujus” deixou sua esposa ALESSANDRA SANTOS 

DE OLIVEIRA, não deixando bens a inventariar, nem filhos, conforme também 

certidão de óbito acostada  

A requerente, na condição de viúva e portando a única legalmente 

habilitada, haja vista que o “de cujus” COMO JÁ MENCIONADO NÃO DEIXOU FILHOS, 

conforme certidão de óbito e a CERTIDÃO DE CASAMENTO acostada na presente 

peça, ciente de seu direito ingressou com o pedido administrativo com toda a 

documentação exigida pela a promovida para obter o seguro DPVAT DO QUAL FAZ 

JUS como o Boletim de Ocorrência (B.O.), Certidão de Óbito, e todos os demais 

documentos necessários. Todavia, a promovida possuindo toda a documentação 

necessária acostada pela autora à concessão do seguro DPVAT optou por NEGAR o 

seu pedido administrativo nº 3190509765, tendo O PEDIDO SIDO NEGADO SEM 

NENHUMA JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL PELA A DEMANDADA, TENDO EM VISTA QUE 

TODA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA JÁ TINHA SIDO ENVIADA. 

  Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório - DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, visto que a mesma pertence ao rol de 

seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido, culminado com o 

óbito, a Requerente busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer do seu 

Direito. 

 

III – DO DIREITO 

 

A causa petendi que se assenta nas linhas a seguir revela o exercício do mais 

legítimo Direito da Ação e é mote para aplicação inequívoca da lei 6.194/74 e seus 
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consectários legais, em DIALOGO DAS FONTES, com a Constituição Federal, Processo Civil 

e o próprio Direito Civil. 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 

proprietários de veículos automotores paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto 

no caso de morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua 

alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” 

nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. 

Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na forma 

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como 

medida de direito, visto que era casada com a vítima. 
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Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

APELAÇÃO     CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT - 

INDENIZAÇÃO POR MORTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA IRRELEVÂNCIA 

JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE 

NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO ALEGADA CARÊNCIA DE 

AÇÃO AFASTADA CORREÇÃO MONETÁRIA TERMO A QUO EDIÇÃO DA MP 

Nº 340 /2006 MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA      EM      RAZÃO      DA    

DEPRECIAÇÃO     INFLACIONÁRIA RECURSO 

 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE 

CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE 

INCIDENCIA A PARTIR DA DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE 

DEVE SER FIXADA COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA DATA 

DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS. (TJSP - Apelação 

APL 9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000). 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 

consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 

VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 

pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a 

condição do veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido 

nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Os documentos anexados no procedimento administrativo e que acompanham a 

presente exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem 
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como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-

se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. (Grifo nosso) 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 

desta causa. 

 

IV – DOS PEDIDOS  

 

Ante o exposto requer: 

 

a)  Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda 

até final decisão jurisdicional procedente de mérito, haja vista a presença das 

condições da ação e dos pressupostos processuais, bem como dos requisitos dos artigos 

319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que seja aplicado in totum a lei n. 6.194/74 - 

Seguro DPVAT. 

 

b) Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que a 

promovente não possui condições de arcar com as despesas processuais, sem que 

lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento, com fundamento no artigo 4º da lei nº 

1.060/50, conforme declaração de hipossuficiência inclusa;  

 

c)  A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos 

termos da presente, e o processamento desta inicial, sob pena de revelia, em 

conformidade com o artigo 319 do Novo Código de Processo Civil; 
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d)  Que a promovida seja compelida judicialmente a apresentar e juntar aos autos 

o Processo Administrativo (SINISTRO Nº 3190509765) e todos os demais 

documentos de que disponha referentes ao SEGURO que deu origem à lide, devendo 

ainda trazer também aos autos todas as informações referentes a todas as 

solicitações requeridas e respondidas pela  promovente; 

 

e)  A TOTAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DA PRESENTE, CONDENANDO a requerida 

ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária e custas 

processuais e demais cominações legais; 

 

f) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e 

correção monetária retroativa a data do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 

54 do STJ; 

 

g) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação; 

 

h) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo Código 

de Processo Civil, visto que, as provas são meramente documentais; 

 

i)  Por fim, a juntada de todos os documentos acostados na exordial. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, 

especialmente nas provas documentais e outras que se fizerem necessárias ao deslinde 

da presente ação. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
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A autora desde logo, opta pela realização da audiência de conciliação ou de 

mediação, nos termos do art. 319, inc. VII, do CPC. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos 

de lei. 

 

São os termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

 

Solânea-PB, 22 de Abril de 2020. 

 

 

 

TULLIO JERÔNIMO BASTOS 

OAB – PB Nº 24.392 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA

Fórum “Adv. Alfredo Pessoa de Lima”
Fone/Fax: (83) 3363-3376

 
 
Processo número - 0800319-18.2020.8.15.0461
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: ALESSANDRA SANTOS DE OLIVEIRA NUNES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 
 

DESPACHO
 
 

Vistos, etc...
 
  

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por

pessoa natural, nos termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.

Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos

honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98, §2º), ficando suspensa a exigibilidade dos

valores por 5 anos contados do trânsito, nem o dever de pagar multa processual eventualmente imposta por

procrastinação ou litigância de má-fé. 
A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos

ou irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos essenciais, pelo que,

recebo a inicial. 
Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de

improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em IRDR,

súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a princípio. 
Deixo de designar audiência de autocomposição, considerando que diante das

especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento

oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM). 
Servindo este como carta, cite-se o demandado para integrar a relação

processual e apresentar contestação no prazo de 15 dias úteis. Se o demandado não contestar a ação, será

considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. 

 

  
 
 

Solânea-PB, 23 de abril de 2020.
 
 
 

Osenival dos Santos Costa
Juiz de Direito
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